[image: image1.wmf][image: image2.wmf][image: image3.wmf]
UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE

FACULDADE DE DIREITO


FICHA INSCRIÇÃO INICIAÇÃO CIENTÍFICA – PESQUISA INDIVIDUAL
A inscrição e demais formulários deverão ser feitos 

por meio de digitação nos formulários próprios. 

Não serão aceitos formulários manuscritos.
	Nome Completo:

	Endereço:
	

	Cidade: 
	CEP: 

	Telefone: 
	Celular: 

	E-mail: 

	Matrícula:
	Semestre:
	Turma:

	Linha de Pesquisa:

(  ) fundamentos do direito

(  ) cidadania modelando o estado

(  ) o poder econômico e seus limites jurídicos

(  ) instituições jurídicas e aplicação do direito



	Título:



	Professor(a) Orientador(a): 



	Objetivos:



	Hipóteses:



	Metodologia Adotada:



	Cronograma de Trabalho:
Marque com um “x” o cronograma de desenvolvimento da pesquisa, compreendendo-se o termo inicial e a previsão da conclusão da monografia final:
( ) Dois semestres, com início no 1º semestre/2012 e término previsto para o 2º semestre/2012.

( ) Três semestres, com início no 1º semestre/2012 e término previsto para o 1º semestre/2013.

( ) Quatro semestres, com início no 1º semestre/2012 e término previsto para o 2º semestre/2013.



	TERMOS DE COMPROMISSO DO ALUNO PESQUISADOR E DO PROFESSOR ORIENTADOR

	I. Deveres do Aluno Pesquisador: 
O (A) aluno(a) declara para os devidos fins, que é regularmente matriculado(a) no curso de Direito da UPM, que tem ciência de todos  os termos do Edital de Iniciação Científica – 1º Semestre de 2012, de 3 de fevereiro de 2012 e demais normas regimentais, assumindo as obrigações inerentes à qualidade de participante do Programa de Iniciação Científica da Faculdade de Direito da UPM - PICFD e, neste sentido, compromete-se a respeitar as seguintes cláusulas: 

i) ser aluno regularmente matriculado em curso de Graduação em Direito da UPM; 
ii) apresentar bom rendimento acadêmico; 
iii) dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa; 
iv) apresentar Relatório Parcial Semestral contendo os resultados obtidos na realização do Plano de Trabalho,  encaminhando-o ao endereço eletrônico coordenaçãopesquisa@mackenzie.br ou outro que for disponibilizado, sempre respeitando as datas constantes do Calendário da Faculdade de Direito; 
v) ao final da pesquisa, respeitado o cronograma, apresentar a respectiva Monografia em via eletrônica (CD), com observância às datas constantes do Calendário da Faculdade de Direito; 
vi) nas publicações e trabalhos apresentados relativos ao seu Plano de Trabalho fazer referência à sua condição de participante do Programa de Iniciação Científica da Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie; 
vii) apresentar trabalho inédito, sob pena de sofrer as sanções regimentais, civis e penais.

	II. Deveres do(a) Professor(a) Orientador(a):
Compromete-se o(a) Professor(a) Orientador(a) ao quanto segue: 

i) orientar o aluno sob sua responsabilidade nas distintas fases do trabalho científico inédito, incluindo a elaboração dos relatórios (parcial e final); 

ii) orientar na elaboração de material para apresentação dos resultados em congressos, seminários, etc; 

iii) avaliar o trabalho e, quando necessário, encaminhar à Coordenadoria de Pesquisa da Faculdade de Direito a solicitação de exclusão do aluno do Programa; 

iv) incluir o nome dos alunos orientados nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e seminários, cujos resultados tiveram a sua participação efetiva.

v) ao final da pesquisa, apresentar relatório individualizado por aluno, contendo os resultados realizados da pesquisa e a sugestão de atribuição de horas de pesquisa, até o limite de 50 (cinqüenta) horas, estando ciente de que o mérito científico da pesquisa será avaliada pelo Coordenador de Pesquisa e a atribuição final das horas de pesquisa, pelo Coordenador de Atividades Complementares.

	Requerimento:

Pelo exposto, requer-se o deferimento do projeto de pesquisa, na forma do Edital do Programa de Iniciação Científica da Faculdade de Direito – 1º Semestre de 2012, de 03/02/2012.
São Paulo, ____ de fevereiro de 2012.
_________________________________

Assinatura do Aluno

_____________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a)




Importante: 
A FICHA DE INSCRIÇÃO deverá ser impressa e preenchida em duas vias para protocolização na Secretaria da Coordenadoria do NPJ - Prédio 3 – Subsolo, no período improrrogável de 8 a 24 de fevereiro de 2012.
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